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Projeto de Lei
 
Declara o Município de Piraju a "Capital Estadual da

Ginástica Rítmica”.
 

Artigo 1º - Fica declarado o município de Piraju a “Capital Estadual da Ginástica Rítmica”.
 
Artigo 2º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

O presente Projeto de Lei  tem por  finalidade conceder ao Município de Piraju  o  título de Capital
Estadual da Ginástica Rítmica, em razão de sua reconhecida trajetória, compromisso e excelência na
difusão e promoção dessa modalidade esportiva no Estado de São Paulo.
 
A cidade de Piraju tornou-se, ao longo dos anos, referência no ensino e na prática da Ginástica
Rítmica,  tanto pela qualidade técnica de suas atletas quanto pela estrutura organizacional de seus
projetos esportivos. Por meio de iniciativas municipais e parcerias com instituições educacionais e
esportivas, o município tem promovido o acesso democrático ao esporte, oferecendo oportunidades a
crianças e jovens, especialmente do ensino público, para o desenvolvimento de habilidades físicas,
cognitivas e sociais.
 
A  Ginástica  Rítmica  em Piraju  é  um exemplo  de  planejamento  esportivo  bem-sucedido,  com 
treinamentos sistemáticos, equipes competitivas e eventos de grande porte, que movimentam a
economia  local  e  projetam  positivamente  o  nome  do  município.  A  cidade  sedia  regularmente  
campeonatos e apresentações regionais, recebendo delegações de diversas localidades do Estado, o
que reforça sua importância como polo esportivo e cultural.
 
Além do mérito técnico, destaca-se a dimensão social e educacional desse trabalho. A ginástica rítmica
tem  servido  como  instrumento  de  formação  de  cidadania,  disciplina,  respeito  e  superação,
despertando em suas participantes o espírito de cooperação e o compromisso com a coletividade. O
esporte  tem contribuído,  de  forma significativa,  para  o  desenvolvimento  integral  de  crianças  e
adolescentes, promovendo inclusão, autoestima e valorização da mulher no ambiente esportivo.
 
O reconhecimento de Piraju como Capital Estadual da Ginástica Rítmica é, portanto, um ato de justiça
e valorização de uma história construída com esforço coletivo — de atletas, professoras, treinadoras,
famílias e gestores públicos — que transformaram o esporte em um símbolo de orgulho e identidade
local.
 
Ao elevar Piraju a esta condição, o Estado de São Paulo também reconhece o poder transformador do
esporte  como  instrumento  de  formação  humana,  incentivo  à  educação  e  promoção  da  saúde,
reafirmando  o  compromisso  com  políticas  públicas  voltadas  ao  desenvolvimento  social  e  ao
fortalecimento do esporte de base.
 
Diante do exposto, a presente proposição busca homenagear e perpetuar o legado esportivo de Piraju
,consolidando sua posição de destaque no cenário da Ginástica Rítmica e reconhecendo o município
como verdadeiro berço de talentos e exemplo de dedicação ao esporte.
 
 
 
Sala das sessões,
 
 
 
 

Ricardo Madalena - PL
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